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Senhor Presidente: 

Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

Em 24/04/20 1 5. 

O Projeto de Lei 
= Projeto de Decreto do 
Legislativo 
C Projeto de Resolução 
X Requerimento 
O Indicação 
O Moção de 
O Emenda 

Requeiro à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e 

deliberação do Plenário, que o PREFEITO DE BARRA D GARÇAS por meio da 

SECRETARIA DE OBRAS e a COORDENADORIA DO PLAN DIRETOR façam que seja 

cumprido o PLANO DIRETOR (Lei Complementar nº 102/07 d 02 de janeiro de 2007), 

tendo em vista que boa parte das obras da cidades sem fiscaliza 

determinações legais. 

Sala das 
abril de 2015. 
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